
 

 

 
PELOURO DO PLANEAMENTO E URBANISMO 

 
Divisão de Gestão Urbanística 

 

EDITAL 

 

PROCESSO DE LICENCIAMENTO Nº 157/09P 

 

Nos termos da alínea d) do n.º1 e da alínea a) do n.º3  do artigos 112º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), e em conformidade com o meu despacho datado de 2020/11/11, dá-se conhecimento aos 

herdeiros de Joaquim Moreira Garcês, requerentes do processo de licenciamento n.º157/09P, do prédio sito no 

lugar de Moreiró, freguesia de Gandra, Concelho de Paredes, descrito na Conservatória do Registo Predial n.º 

2141, inscrito na matriz rústico sob o n.º 279, estão reunidas as condições para que seja declarada a 

caducidade do referido processo, pelo que dispões do prazo máximo de 10 dias, para se pronunciarem em sede 

de fiscalização prévia, conforme previsto no artigo 121º do CPA, sobre a data da publicitação deste Edital nas 

entrada do edifício da Câmara Municipal de Paredes, Junta de freguesia e no site eletrónico oficial do município. 

Se nada alegarem dentro do prazo, então o processo será enviado à reunião de camara para ser declarada a 

caducidade, nos termo da legislação em vigor. ------------------------------------------------------------------------------------- 

O pedido de licenciamento, a informação técnica, e respetivo processo, encontram disponíveis para a consulta 

na Divisão De Gestão Urbanística das 9.00 horas às 12.30 horas e das 14.00 horas às 16.30 horas. -------------- 

 

Paredes, VINTE E CINO de NOVEMBRO de DOIS MIL E VINTE. ---------------------------------------------------------- 

 

O Vereador do Pelouro1 
 

 

 

O Gestor de procedimento, 

 

                                                           
1
 Com poderes delegados e subdelegados pelo despacho n.º 148/17, datado de 2017/10/26. 

62
/2

0


		2020-11-25T11:07:59+0000




